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D R' C R :Ir T O Na lOja. 
De 18 de outubro .. de 1967 

O Prereito Municipal da Estância de São José dos Cam 
pos, usando de suas atribuições e nos têrmos da Lei na 1~/67, 
combinado com a letra urn, do !tem I, do artigo rf, da Lei Or&iJi 
nica dos Mtmic!pios, 

R:!SOLV~: 

Artigo lG : CONCEDER à sra. MARIA GERTRUDBS DE JESUS, 
viúva do ex-servidor municipal Bénedito Antonio de Lima, uma pe~ 
são mensal e intransferível, enquanto perdurar a viuvez, do va
lor de NCr$ 100,00 (cem cruzeiros novos), a contar do dia lG de 
outubro do corrente ano. 

Artigo 2G : tste decreto entrará em vigor da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prereitura da 
outubro de 1. 967. 

A • , Estancia de Sao Jose dos Campos, 

( ~ l 

/iúaa:. : .. ,f' v{z _ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

18 de 

Registrado e publicado no Departamento de Administra
ção, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de hum mil nove -
centos e sessenta e sete. -


